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Ementa: Altera o art. 40 da Constituição Federal, para determinar que 
servidores aposentados por invalidez permanente decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, perceberão proventos correspondentes 
à totalidade da remuneração ou do subsídio percebidos no 
momento da aposentação. 
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